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DISPÕE SOBRE A ABERTURÀ DE CEUÉDITO ÀDICIONAI ESPECIÀT'

NÀs LErs oRÇA§'IENTÁRrAS VTGENTES '

MI'NICIPÀL 2280/2020 QUE

POR SUPERÁVIT FINANCEIRO'

'g

PARECER '']trRÍDrco N" o22/2O2O '

oPrefeitoMunicipalusandodeSuaSatribuiçõesIegais,Com
fulcro na Lei orgânica do Municipi-o e na regisraÇão Eederar 4 '320/64' encaminhou

apresentemateriaparaaCâmaraMunicipal,nosentidodequeestaapreciee
vote pela aprovaÇão da referida proposiÇão'

De uma anárise no projeto de Lei Municipal no 016/2020, não se

enxerga de inconstitucionalidade e ilegalidade do mesmo'

ÀSSIM SENDO, opino no sentido de que a matéria em exame deve ter

\,/ seu prosseguimento nos termos regimentais '

E o meu enLendimento, tegalidade da matéria em

estudo.
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